
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 540.363 - SP (2019/0312425-9)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   TALES PATAIAS RAMOS  - SP310258 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : MARCOS DANIEL DOS SANTOS SOUZA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. REGIME INICIAL FECHADO. 
PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. REINCIDÊNCIA. 
REPRIMENDA APLICADA SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS E NÃO 
EXCEDENTE A 08 (OITO) ANOS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. WRIT 
NÃO CONHECIDO. 

 I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido 
de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício. 

II  - Com feito, a jurisprudência do STJ é iterativa no sentido de que, 
ainda que o condenado ostente circunstâncias judiciais favoráveis e o 
quantum de pena aplicada seja superior a 04 (quatro) anos e não exceda a 08 
(oito) anos, justifica-se o regime inicial fechado, quando este for 
reincidente. 

III - Na hipótese em foco, embora a pena-base tenha sido fixada no 
mínimo legal, o paciente é reincidente (fls. 19). Desta feita, o modo inicial 
fechado foi fixado de acordo com a jurisprudência deste Sodalício. 

Habeas corpus não conhecido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, não conhecer do pedido.
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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